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FINAL -  Processo/A no: 0 1 7 /2 0 2 3  

Pregão Presencial: 2 1 3 /2 0 2 3  

Tipo: M enor Preço por Item

Objeto: C ontratação  de em presa  p a ra  fornecim ento de 
peças autom otivas de in teresse  deste m unicípio.

I -  FASE PREPARATÓRIA:

O Processo Licitatório deve sem pre ser iniciado e 

devidam ente au tuado , protocolado e enum erado , contendo a  

A utorização respectiva com indicação su c in ta  de seu  objeto e 

do recu rso  próprio p a ra  despesa. No certam e se faz 

n ecessária  a  ju n ta d a  do ato de designação da  Com issão 

P erm anente de Licitação. O Procedim ento foi en q u ad rad a  n a  

m odalidade de Pregão Presencial. Confeccionado o Edital, 

tam bém  re s ta ram  elaborados os term os, anexos e ju n ta d a s  as 

D ocum entações afins.

Todos a s  exigências estabelecidas p a ra  a  conclusão 

da  fase p reparató ria , tan to  n a  Lei 8.666/93, foram 

rigorosam ente obedecidas.
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In iciada a  fase ex terna  observa-se que os 

in te ressados foram  convocados com a  divulgação do Edital. O 

edital cum priu  seu s requisitos, o prazo não  inferior a  08 (oito) 

d ias corridos p a ra  os in teressados p repararem  e

ap resen tarem  su a s  p ropostas  foi obedecido.

Não foram  ap resen tad as  im pugnações a  p resen te

licitação.

III -  CRITÉRIO DE JULGAMENTO -  PROPOSTAS E 

HABILITAÇÃO:

O critério de ju lgam ento  do m enor preço foi 

devidam ente atendido n a  sessão.

A licitação se com pôs de u m  to tal de 2 .975 (dois mil, 
novecentos e se ten ta  e cinco) itens com o objetivo de 
con tra tação  de p essoa  ju ríd ica  p a ra  fornecim ento de peças 
autom otivas de in teresse  d a  A dm inistração M unicipal.

A retirado do edital 5 (cinco) em presas, a través de 

dow nloads no portal d a  tran sp a rên c ia  do Município.

Participou d a  licitação ap en as 1 (uma) em presa.

No ju lgam ento  da  H abilitação, segundo o Pregoeiro e su a  
equipe de apoio a  docum entação  foi ap resen tad a  conforme as  

exigências e no rm as editalícias.
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Comissão Permanente de Licitação /

A s s i n a t u r a

Na fase de ju lgam ento  da  p roposta  pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, segundo os critérios de aviltam ento e 

exequibilidade, sendo considerada dentro  do orçam ento 

alçado e estim ativa.

O resu ltado  d a  Licitação es tá  ju n ta d o  aos au tos.

IV -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

D iante do exposto, e não  tendo recu rso s in terposto , não 

tendo sido consta tado  qua lquer erro grosseiro ou sim ilar, 

tendo  sido to d as as  ressa lvadas j á  realizadas, ad judicado o 

objeto ao licitante vencedor, poderá  a  A utoridade responsável 

hom ologar o certam ente com atendim ento  de todas as 

no rm as editalícias, determ inando a  con tra tação  desta, 

observado os prazos de Lei e do Edital.

Como entendem os, salvo m elhor juízo, é o Parecer Final.

C idelândia (MA), 29 de ju n h o  de 2023.

LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JÚNIOR 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 12.625
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